
Falou, em seguida, o Professor 
Eurico de Andrade Neves Borba, Dire
tor Geral da entidade, que formulou 
considerações sobre a expansão de ati
vidades da Instituição, segundo di
retivas constantes da Lei n.0 5 878, de 
11-5-73, dando nova estrutura ao IBGE. 
Agradeceu, na oportunidade, a confi
ança demonstrada pelas autoridades 
superiores e a dedicação do funciona
lismo da Casa, durante sua gestão como 
Chefe de Gabinete da Presidência, ma
nifestando a expectativa de que, em 
suas novas funções, continuaria a con
tar com o apoio de todos. 

Fez uso da palavra, após, o Dr. 
Henrique Flanzer, Secretário-Geral do 
Ministérto do Planejamento e Coorde
nação Geral, que compareceu ao ato 
representando o Ministro Professor 
João Paulo dos Reis Velloso. 

Focalizou o Dr. Henrique Flanzer a 
importância dos trabalhos a cargo do 
IBGE e congratulou-se com a alta di
reção da entidade e o funcionalismo 
em geral, pela eficiência com que a 
Instituição vem dando cumprimento 
às atribuições que lhe são afetas. 
Reafirmou o apoio do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral aos 
esforços desenvolvidos pelo IBGE na 
realização de suas complexas tarefas. 

Segue-se a solenidade de entrega 
de distintivos especiais aos funcionários 
que haviam completado vinte e trinta 
anos de serviço. 

Após encerrar a cerimônia, o Pre
sidente Isaac Kertenetzlcy convidou os 
presentes para um coquetel, servido 
em outra dependência do Clube da 
A.eroná utica. 

A noite, foi oferecido pela Presi
dência do IBGE coquetel-buftet, no 
Clube Piraquê, o qual teve o compa
recimento de altas autoridades civis e 
militares, bem como os titulares das 
funções de matar destaque da Entidade, 
além de outros especiais. 

A Palavra do 
Presidente 

A. data de hoje é particularmente 
grata a quantos dedicam suas ativida
des à Fundação IBGE. Nela se come
mora o 35.o aniversário da criação do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística e a passagem do "Dia do Es
tatístico e do Geógrafo". 

Esta, pois, é a ocasião mais ade
quada ao contato e à Comunicação do 
Presidente da entidade com a totali
dade do funcionalismo da nossa Ins
tituição. 
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Desejo, em primeiro lugar, congra
tular-me com a coletividade ibgeana, 
em todo o País, pelos expressivos re
sultados alcançados nos diferentes 
setores de trabalho da Fundação IBGE 
no curso dos últimos anos. Na canse~ 
cução desses resultados, muito contri
buíram o esforço, a dedicação, o tirocí
nio, a experiência e o espírito público 
dos que integram os quadros de pessoal 
da Entidade. É com especial satisfação 
que deixo aqui consignado o reconheci
mento da Presidência por essa efici
ente colaboração, cujo rendimento será 
certamente ainda maior com o funcio
namento dos serviços estatíscos, geo
gráficos e cartográficos, de âmbito 
nacional, dentro da. nova estrutura 
dada à Fundação IBGE pela Lei nú
mero 5 878, de 11 de maio de 1973, que 
acaba de entrar em vigência. 

De 1970 a este 29 de maio de 
1973, o tempo decorrido, que não foi 
longo, assinala importantes progressos 
em nossos métodos e processos de tra
balho. O Recenseamento Geral, ini
ciado com a execução do Censo Demo
gráfico no segundo semestre daquele 
ano, por si só bastaria para oferecer 
a medida dos avanços obtidos. A esta 
altura encontra-se concluído o Censo 
Demográfico, com a publicação dos 
seus resultados definitivos, enquanto 
prossegue em ritmo acelerado a apura
ção dos Censos Econômicos. 

No setor Geográfico-Cartográfico 
não menos expressivo tem sido o~ 
êxitos registrados. Merece referência 
especial o bem sucedido esforço de ca
racterização e definição das regiões 
metropolitanas do Brasil, o qual levou 
a Fundação IBGE a proporcionar ao 
Governo contribuição de alto valor 
nesse campo, em conexão com os tra
balhos de elaboração e implementação 
do planejamento do desenvolvimento 
a cargo do Ministério do Planejamento 
~ c2ordenação Geral, a cujo sistema de 
orgaos pertence à nossa Instituição. 

De outra parte, com a implantação 
do setor de Informática e o emprego 
em escala cada vez maor dos processos 
de computação eletrônica, a nossa Ins
tituição se encaminha com segurança 
no sentido da produção integrada de 
informações estatísticas, geográficas e 
cartográficas, bem assim na concreti
zação de iniciativas pioneiras, em nos
so meio, como as da confecção de uma 
matriz de relações intersetoriais de 
produção ("input-output") e de um 
conjunto de indicadores sociais. Tais 
iniciativas, por outro lado, tendem a re
percutir sobre os planos da coleta pri
mária de dados, inferindo-se daí a 
crescente integração dos serviços da 
Entidade, no que concerne às ativida
des-fim, ou seja, à produção de infor
mações de natureza socioeconômica 
para o planejamento do desenvolvi-



menta e à segurança nacional, cobrin
do todo o quadro da realidade brasi
leira. 

Nesse particular, vem muito a pro
pósito acentuar que o IBGE não é, não 
deve ser entendido de modo algum, 
simplesmente como um órgão coletor, 
sistematizador e divulgador de dados 
primários. Suas atribuições vão muito 
adiante e têm caráter científico, com 
as implicações acadêmicas daí decor
rentes relacionadas a pesquisas de 
toda brdem, inclusive de cunho pio
neiro e experimental. Para tanto, busca 
lig~ações com Universidades e outros 
centros de estudos especializados 
tudo isso objetivando aperfeiçoar seus 
métodos e processos de análise e inter
pretação dos fenômenos socioeconô
micos, cuja investigação compete à 
Entidade, desde a Coleta dos dados, 
nas fontes originárias, à composição 
das informações de preparo altamente 
complexo e de formulação exigente do 
máximo apuro científico. 

Com a nova Lei, essas atribuições 
mais ainda se ampliaram. Além da 
realização de estudos estatísticos, de
mográficos, geográficos, geodési~os e 
cartográficos de alto mvel, a Lei, em 
seu Artigo 3.0 torna o IBGE respon
sável pela sistematização de dados 
sobre meio-ambiente e recursos natu
rais. Estabelece também a Lei, nesse 
artigo, o desenvolvimento de estudos 
relacionados às estatísticas derivadas, 
como o preparo de indicadores econô
micos e sociais, de sistemas de conta
bilidade social e outros sistemas ligados 
a esse gênero de estatísticas. 

Cabe, assim, à Instituição respon
sabilidades definidas na Lei há pouco 
sancionada como o órgão governamen
tal incumbido da produção dessas in
formações e também de realizar, atra
vés do encadeamento e sucessão delas, 
no tempo, apreciação, com sentido his
tórico, da evolução socioeconômica do 
País. 

Torna-se oportuno, por isso mesmo, 
referir-me ao espírito da Lei n.0 5 878/ 
73, que veio dar à Entidade a estrutura 
que lhe permitirá o desempenho de 
suas atribuições de maneira bem mais 
prática e objetiva. A orientação básica 
da nova estrutura reside na moderni
zação orgânica da Instituição, numa 
separação suficientemente nítida entre 
as atividades técnicas e as administra
tivas e sobretudo, no funcionamento 
em pe~feita integração de todos os 
órgãos, tanto téc;nicos co~o admi~i.s
trativos, com apoiO em metodos, de In
formática. A entidade passa a funcio
nar como um todo orgânico, sem qual
quer compartimentação, interligando
:Se os diferentes setores em sentido 
horizontal harmônico. Com a nova es
trutura deixam de existir os órgãos 
autôno~os, redistribuindo-se os encar-

gos respectivos por Diretorias, Supe
rintendências e Departamentos, os 
qu_ais enfeixam as atividades-fim e as 
atividades-meio da Instituição. 

A alta direção da entidade com
preende a Presidência, uma Diretoria
Geral, um Gabinete, cujo Chefe co
ordenará os órgãos de assessoramento 
superior, bem como três Diretorias, a 
saber: Diretoria Técnica, Diretoria de 
Formação e Aperfeiçoamento de Pes
soal e ,Diretoria de Administração. 

Cumpre salientar que a transfor
mação da antiga Autarquia IBGE em 
Fundação, levada a efeito pelo Decreto
lei n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
fora da natureza predominante insti
tucional, pois que continuaram man
tidas as linhas essenciais da organi
zação original, de mais de trinta anos, 
subsistindo a compartim,entação das 
atividades técnicas e administrativas, 
apenas com nomes diferentes, ou seja, 
Instituto Brasileiro de Estatística e 
Instituto Brasileiro de Geografia, suce
dendo, respectivamente, ao Conselho 
Nacional de Estatística e ao Conselho 
Nacional de Geografia dos primeiros 
tempos de existência do IBGE. 

Essa transformação de natureza 
institucional, todavia, impunha-se por 
motivos que são do conhecimento de 
todos e que podem ser sintetizados no 
imperativo de proporcionar ao IBGE 
maior autonomia de ação e flexibi
lidade de movimento. É que a institu
cionalização original de há muito dei
xara de compatibilizar-se com as pe
culiaridades e exigências dos novos 
tempos e, a.ssim, vinha dificultando 
a efetivação de medidas e iniciativas 
capazes de colocar a Entidade em con
dições de atender com presteza e efi
cazmente à crescente demanda de in
formações estatísticas e geográficas
cartográficas, não só em conseqüência 
da expansão das atividades produtivas 
em geral, como também da implanta
ção, no País, de mentalidade de plane
jamento, em todos os níveis e setores, 
cada vez mais acentuada. 

A Lei que vem de entrar em vigor 
complementa, pois, a iniciativa de 
transformação institucional operada 
em decorrência do Decreto-lei número 
1 616, de 13 de fevereiro de 1967, com
plementada, vale dizer, dando à Ins
tituição a estrutura de que ela se res
sentia para a plena e mais objetiva 
consecução de suas finalidades, ulti
mamente bastante ampliadas pela in
clusão de novos encargos. 

Além disso, a nova estrutura vem 
adaptar de maneira mais apropriada 
e sobretudo mais racional o IBGE ao 
sistema de funcionamento do Ministé
rio do Planejamento e Coordenação 
Geral, que integra e do qual se vem 
constituindo instrumento da mais alta 
importância, como órgão de apoio bá-
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sico no campo das informações socio
econômicas indispensáveis à formu
lação de quaisquer planos e projetos na 
área governamental. 

Na área administrativa as modifi
cações operadas já vinham obedecendo 
a uma racionalização que a estrutura 
adotada pela nova Lei veio confirmar 
em suas linhas fundamentais. 

No que se refere à situação do pes
soal de QPEX contratado pela Fun
dação é-me particularmente grato as
sinalar que as opções estabelecidas na 
Lei n.0 5.878/73 são aquelas que, efeti
vamente, melhor consultam os inte
resses do funcionalismo. 

Quero ressaltar, a esta altura, o 
aspecto prioritário do treinamento in
terno, em todos os níveis, que caberá, 
dentre outras atribuições, à Diretoria 
de Formação e Aperfeiçoamento do 
Pessoal, preocupação da Presidência 
da Entidade já demonstrada através de 
iniciativas adotadas nesse sentido. Um 
esforço permanente de aperfeiçoamen
to profissional, em todos os níveis, 
deve constituir condições básicas de 
progresso individual e conseqüente 
elevação nos degraus hierárquicos. 

O IBGE tem compromisso da maior 
importância e significação perante o 
Governo e a própria Nação - com
promissos decorrentes de responsabili
dades antigas, agora acrescidas sensi
velmente por um volume maior e bas
tante significativo de atribuições tra
zidas pela nova Lei. Aos melhores ín
dices de remuneração do pessoal e às 
medidas que vêm sendo implementadas 
de assistência médico-social, de seguro 
pessoal e outras iniciativas do gênero 
obtidas dos poderes superiores atravé~ 
de incessante esforço de valorização 
dos trabalhos afetos à Instituicão 
deverão corresponder conpreensi"vel: 
mente, em contrapartida, o empenho 
de todos, cada qual em seu setor e 
em sua especialização. 

Cabe-nos, portanto, aproveitar em 
todos os sentidos as melhores e mais 
adeq_uadas condições de trabalho, pro
porciOnadas pela nova estrutura, para 
mcrementar o ritmo de atividades da 
nossa Instituição. Temos pela frente 
tarefas de vulto considerável a vencer 
inclusive algumas resultantes de em: 
preendimentos antigos não terminados 
como é o caso da conclusão das apu: 
rações do Censo Geral de 1960 e divul
gação dos respectivos resultados. Es
tou certo de que a nova estrutura 
representa o melhor instrumento de 
que disporá o IBGE, juntamente com 
a dedicação do pessoal, para que os 
nossos trabalhos tenham seu anda
mento acelerado, na medida mesma e 
exata da expansão progressiva do 
desenvolvimento do País. 

Besejo agora, quando o IBGE se 
apresenta com estrutura adequada 
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para melhor acompanhar o surto de 
~esenv<;>lvi?IeJ:?-tO do Brasil, referir-me 
as notaveis f~gu~as humanas às quais 
se . deve a . cnaçao da Entidade, para 
deixar aqm o registro da homenagem 
dos que ~~je têm sobre os ombros as 
responsabilidades de direção da Casa. 
De_n~re essas admiráveis figuras a de 
Ma~10 Augusto Teixeira de Freitas se 
proJe_ta de maneira singular, como 0 
Ideahzador do. org~nismo, que surgido 
c?m a denommaçao de Instituto Na
ciOnal de Estatística, veio receber 0 
nome atual com a incorporação em 
1938, do Conselho Nacional de Geo
grafia. 

Tendo encontrado no então minis
tr~ da Agricultura, à época o major, 
hOJe o marechal Juarez Távora deci
dida ajuda junto ao chefe do G~verno 
-.o Preside~ te Getúlio Vargas - Tei
~eira de J!:reitas pode levar adiante a 
Implantaçao, do IBGE, para isso con
tando, tambem, com o prestigioso con
curso de outro homem público daquela 
quadra _e gu~ foi o primeiro Presidente 
da Instltmçao nascente - José Carlos 
de Macedo Soares. 

E, ao . ag_radecer o apoio, na ver
dade mestimavel, que a alta direção da 
Casa sempre encontrou por parte dos 
seus servidores, quero deixar fixado o 
testem~nho_ do Presidente da Fundação, 
da dediCaçao e, em muitos casos do 
espírito de sacrifício de servidores 'mo
destos nas observações feitas durante 
visitas realizadas às Delegacias de Es
ta:tí~tlcas, às Agências de Coleta e às 
DIVIsoe~_de Levantamento, em diferen
tes regwes do País. Termino levando 
meu _especial agradecimento e o reco
nhecimento de todos os servidores desta 
~nstit~ição ao apoio, compreensão e 
mcentlv? que temos recebido do Exmo. 
Sr. Pr~si_dente da República e do Exmo. 
Sr. Mm~stro do Planejamento e Co
ordenaçao Geral. 

A todos meu muito obrigado e meus 
votos de felicidades. 

Regiões 
Metropolitanas 

São Paulo, Belo Horizonte, Salva
dor, Recife, Belém, Fortaleza, Porto 
Alegre e Curitiba são as 8 regiões me
tropolitanas estabelecidas pela Lei 
Complementar n.0 14, de 8 de junho de 
1973, aprovada pelo Presidente Médici. 

O objetivo básico da Lei ora san
cionada é promover o planejamento 
global e a integração dos serviços co
muns, nos municípios integrantes de 
uma região metropolitana. 


